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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº  10.761 DE 21 DE SETEMBRO DE  2016.
AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ ALDEMIR

Reconhece de utilidade pública a Associação de Amparo ao Idoso 
Sagrada Família – AAISF, localizada no município de São João do 
Rio do Peixe, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de utilidade pública a Associação de Amparo ao Idoso Sagrada 

Família – AAISF, localizada no município de São João do Rio do Peixe, neste Estado.                   
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 21 de   

setembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.762 DE 21 DE SETEMBRO DE  2016.
AUTORIA: DEPUTADO CHARLES CAMARAENSE

Reconhece de utilidade pública a Cooperativa Agrícola Mista dos 
Produtores Rurais do Assentamento Nova Vida Ltda, localizada no 
município de Pitimbu, neste Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de utilidade pública a Cooperativa Agrícola Mista dos 

Produtores Rurais do Assentamento Nova Vida Ltda, localizada no município de Pitimbu, neste Estado.  
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 21 de    

setembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

LEI Nº  10.763 DE 21 DE SETEMBRO DE  2016.
AUTORIA: DEPUTADO FREI ANASTÁCIO

Reconhece de utilidade pública o Instituto de Desenvolvimento Social 
e Apoio à Reforma Agrária, localizado no município de Cacimba de 
Dentro, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecido de utilidade pública o Instituto de Desenvolvimento Social 

e Apoio à Reforma Agrária, localizado no município de Cacimba de Dentro, neste Estado.  
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 21 de  

setembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 10.755.000,00 (dez milhões, 

setecentos e cinquenta e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo dis-
criminadas:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.361.5006.2297.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
                                        ENSINO FUNDAMENTAL 3390 113 4.416.000,00

12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
                                        ENSINO MÉDIO 3390 112 6.140.000,00

12.366.5006.2770.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA 
                                        EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3350 156 199.000,00

TOTAL 10.755.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.361.5006.2297.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
                                        ENSINO FUNDAMENTAL 4490 112 3.100.000,00

12.361.5006.4871.0287- TRANSPORTE ESCOLAR 3340 113 3.520.000,00
3350 113 896.000,00

12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
                                        ENSINO MÉDIO 4490 112 3.040.000,00

12.366.5006.2770.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA 
                                        EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3391 156 199.000,00

TOTAL 10.755.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 21 de 

setembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº 36.923 de 21 de setembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.633, 
de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/2668/2669/2954/2016,

DECRETO Nº 36.924 DE  21 DE  SETEMBRO DE 2016.

Veda o cumprimento de punição disciplinar com cerceamento da 
liberdade no âmbito da Polícia Militar da Paraíba. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica vedado o cumprimento de punição disciplinar com cerceamento da liber-

dade no âmbito da Polícia Militar da Paraíba.
Art. 2º  As punições disciplinares de prisão e detenção serão adotadas apenas para fi ns 

de assentamentos e classifi cação de comportamento nas fi chas funcionais.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor a partir data de sua publicação, fi cando revogadas 

as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA em João Pessoa, 21 de 

setembro de 2016; 128º da Proclamação da República.


